
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI 

PODER EXECUTIVO 

LEI Nº 1.438, DE 02 DE ABRIL DE 2025. 

ALTERA O VALOR DO AUXÍLIO MORADIA 
CONCEDIDO AOS PROFISSIONAIS VINCULADOS 
AO PROGRAMA “MAIS MÉDICOS” LOTADOS NO 
MUNICÍPIO DE CABIXI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
                                                      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABIXI, Estado 
de Rondônia, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
 
 
                         LEI: 
 

Art. 1º. O “Auxílio Moradia” concedido em pecúnia aos profissionais 
vinculados ao Programa Mais Médicos que atuam no Município de Cabixi, passa a 
vigorar  no valor mensal de R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta reais) por 
profissional, devendo ser empregado na locação ou outro meio de obtenção de 
moradia pelo beneficiário, conforme Portaria nº 300, de 5 de outubro de 2017, do 
Ministério da Saúde.  
 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a contar de 1º de abril de 2025. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a 
Lei Municipal nº 836, de 01 de dezembro de 2014.                                             
 
 
                                         Cabixi-RO, 02 de abril de 2025.  
 
 
 

SILVANO ASCARI DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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